
Prefeitura Municipal

2013/2016

cw

DECRETO IM2 114, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

CERTIDÃO
i todos os fins necessários, que a lei, rJvcrdo ou Ato
, Livram* -e pubNcedo, na alegra, no placar da DÍSpÕe Sobre DOntO facultativo 6 1
.tMi iii lta<íu8ru iocal destinai a divulgaçôo e

ue aios ofiaa-s. conforme determ.na a Lei Orgânica do fi municipal, 6 dá OUtraS providências
Município.

Itaguaru/GO, fr^^/ -l^f \

i
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito do Município de Itaguaru, Senhor EURÍPEDES POTENCIANO DA
SILVA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as contidas no inciso III
do art. 30 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 15 - Nas repartições públicas do Poder Executivo municipal, o ponto será

facultativo nos dias 26 e 31 dezembro de 2014, em razão das comemorações com as
festividades de Natal e Ano Novo.

Art. 2^ - O dia 02 de janeiro de 2015 fica declarado como feriado municipal,

em respeito à tradição, à religiosidade, e, a preservação dos valores cívico e cultural.

Art. 35 - O ponto facultativo e o feriado de que trata esse Ato, se aplica aos

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público,

tornem indispensável à continuidade do serviço, a exemplo das unidades de saúde e limpeza,

sem prejuízo de outras, a juízo dos respectivos dirigentes, que inclusive poderão instituir

regime de revezamento entre seus servidores, com a finalidade de otimizar o atendimento ao

público, no período de vigência deste Decreto.

Art. 43 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, cessando
seus efeitos em 04 de janeiro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de^ltaguaru, Estado de Goiás, aos 07 dias do
mês de outubro de 2014.
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